LEI Nº 2.333, DE 15/03/2001 

Revoga a Lei nº 2.309, de 26/12/2000, que “Institui a gratificação extra-classe aos professores II e III da rede pública municipal e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada, em todas as suas disposições, a Lei nº 2.309, de 26/12/2000, que “Institui a gratificação extra-classe aos professores II e III da rede pública municipal e dá outras providências”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de março de 2001; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

